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 DECRETO LEGISLATIVO Nº 167/2024 

 
FIXA O NÚMERO DE VEREADORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

COLORADO DO OESTE PARA A 11ª 

LEGISLATURA (2025-2028). 

 
 

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COLORADO 

DO OESTE, ESTADO DE RONDONIA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 20, XXIII, consoante deliberação 
do Plenário, faz saber que a Edilidade na Sessão Plenária aprovou, e ela, 
promulga o seguinte: 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica fixado em 11 (onze) o número de Vereadores para 

comporem a Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, para a 11ª 

Legislatura que inicia em 1º de janeiro de 2025. 

 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, 08 de Julho 2024. 

  
 

ASSIS SPANHOL 
Vereador Presidente da CMCO 

FÁBIO DA SILVA SOUZA 
Vereador Vice-Presidente da CMCO 

MARIA MARLÚCIA DE ALMEIDA 
Vereadora 1ª Secretária da CMCO 

WENDER DE SOUZA CASTRO SILVA 
Vereador 2º Secretário da CMCO 
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